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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 92/06 
        Vereador Claudinho de Souza 
        Dispõe sobre o uso de embalagens pelas permissionárias e autorizatárias de bens 
públicos, na forma que especifica. 
        A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
        Art. 1º. As detentoras de permissões e autorizações de uso de áreas integrantes 
de bens municipais e vias públicas, outorgadas na forma da lei e tendo por objeto a 
prática de comércio, deverão utilizar papel adequado para sua embalagem que sejam, 
biodegradáveis ou de fácil decomposição e não poluentes. 
        Art. 2º. Em se tratando de comércio de gêneros alimentícios, além da exigência 
contida no art. 1º. fica proibido às permissionárias e autorizatárias o emprego de 
jornais, impressos, papéis reciclados ou quaisquer outros materiais que contenham 
substâncias químicas prejudiciais à saúde para embalar os produtos. 
        Art. 3º. Dos atos de outorga de permissão e/ou autorização de que trata esta lei, 
bem como da lavratura de seus termos, deverão constar expressamente as exigências 
contidas nos artigos anteriores. 
        Art. 4º. À Supervisão Geral de Abastecimento da Secretaria Municipal de 
Coordenação das Subprefeituras, caberá a normatização, orientação e fiscalização 
quanto ao cumprimento cesta lei. 
        Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.” 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº  /07  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO APRESENTADO 
EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 092/06 
        Trata-se de Substitutivo apresentado ao Projeto de lei nº 092/06, que dispõe 
sobre o uso de embalagens em sacolões, mercados e outros estabelecimentos sob 
concessão da Prefeitura do Município de São Paulo. 
        O Substitutivo apresentado em Plenário pelo autor, de acordo com o art. 269, § 
1º, do Regimento Interno, teve por finalidade aperfeiçoar o projeto, sem, contudo, 
modificar a Regimento Interno, teve por finalidade aperfeiçoar o projeto, sem, 
contudo, modificar a fundamentação apontada no parecer já emitido por esta 
Comissão, motivo pelo qual, no que concerne ao aspecto jurídico do Substitutivo ora 
em exame, somos 
        PELA LEGALIDADE 
        Quanto ao mérito, as Comissões Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
e Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia opinam 
pela aprovação do Substitutivo, tendo em vista o inegável interesse público de que se 
reveste a matéria, sendo, portanto, FAVORÁVEL o parecer. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta 
a sua regular tramitação, eis que as despesas decorrentes com a execução correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, 



        POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, 
        TRÂNSITO, TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA, 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO”. 
 


